
 

                           

 

 

Ofício CT-ECLET nº 67/2022 

                                                                                       Vitória, 28 de novembro de 2022 

 

À Sra.  
Moara Menta Giasson 

Equipe da Divisão de Apoio ao Comitê Interfederativo  

SECEX-CIF – Secretaria Executiva do Comitê Interfederativo  

IBAMA – Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis  

SCEN Trecho 2 Edifício Sede, Bloco B – Brasília/DF  

CEP:70.818-900  

 
À Sra.  
Débora Maria Ramos do Nascimento França  
Superintendente do IPHAN - Minas Gerais  
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

 

Assunto: Comunicação de ausências dos atuais membros representantes do IPHAN-

MG na Câmara Técnica de Educação, Cultura, Laser, Esporte e Turismo, e solicitação 

de indicação de novos membros.  

Referência: Processo nº 01514.001542/2020-24. 

 

Sra. Débora, 

Cumprimentando-a, venho informar a Vossa Senhoria que: 

Considerando o Art. 23 do Regimento Único das Câmaras Técnicas do Comitê 

Interfederativo, que determina:  

“Em caso de ausência injustificadas em 2 (duas) 
Reuniões Ordinárias sequenciais de membro titular e 
suplente, caberá à Coordenação da CÂMARA 
TÉCNICA comunicar o fato ao ente representado, 
solicitando a substituição.”  
 

Considerando que os atuais membros representantes do IPHAN-MG, Sr. Matheus 
Guerra Cotta e Sr. José Neves Bittencourt, indicados pelo Ofício Nº 2096/2022/DIVAP 
IPHAN-MG/IPHAN-MG-IPHAN, emitido em 20/06/2022 não participam das reuniões 
ordinárias da CT-ECLET para as quais são convocados; 
 
Considerando a necessidade da efetiva participação do IPHAN-MG para o andamento 
dos projetos do Programa de Preservação da Memória Histórica, Artística e Cultural – 
PG-12, responsável pelas ações relacionadas à recuperação do Patrimônio Cultural nos 

Câmara Técnica de Educação, Cultura, 

Lazer, Esporte e Turismo 

CT-ECLET 

 



territórios diretamente afetados pelo rompimento da Barragem de Fundão, em Mariana 
– MG. 

 
Solicito o seu apoio para a indicação de novos representantes do IPHAN-MG, que 
poderão contribuir com o andamento dos projetos para a salvaguarda do patrimônio 
cultural dos territórios atingidos no Estado de Minas Gerais.  
 
 

Atenciosamente,     

 

                               

                                          

                                       Anna Cláudia A. A. Tristão 

Coordenadora da Câmara Técnica de Educação, Cultura, Lazer, Esporte e Turismo 

 

 

                                   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 


